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*I)ISPOE SOBRE O REAJI. STE DO
PISO IX)S PROFISSIONIS DO

MAGISTÉRIO DO MUNICiPIO COM
ATUALIZAÇÁO DA TABELA
S^LARTAL IX) PLANO DE CARREIRA,
C.TRGOS E SALÁRIOS DO GRUPO
OCUPACIONAL DO MÂGISTÉRIO
(PCCS/MAG) DISPOSTA N.\S LEIS
MUNTCIPAIS N'tó72m9 E t'211010. E
ADOTA OI-ITRAS PROVIDÊN( IAS.'

0 Prefeito do Muricípio de Ubrjrn ' Ceerí Rcnê de Almcidr Vrrcooceloq no

uro dc suas rtribüiçôa tcgrir, epccidocotc' que lhcr rlo confcrkhs pch L€i Orgtnice

e deoris §irbçÕec corelrtú, fz srbcr quc I Clnrn Municiprl rptovou c eu srnciono

e promulgo e prcsentc c Lei:

Art l" - A pÍeseDre Lei dispõe o rrajustc anüal do piso salarial municipal dos proÍi ssionais do

Magistério do Municipio de L.lbajara- CE para o llxercício de 2024. na forma prevista na Lei

Federal 11.738/2008, com att alizs@ da'Iabela Salarial do Plano de CsrÍ€irâ. Cargos e

Safti,rios do Grupo Ocupaciooal do Magisterio (P(:CS,MAC) disposta ms Leis Municipais N"

867 /2W c E72l2010. e dos ProÍissionais Contratados Por Tempo Determrnado c/ou

Temporários.

Art 2'- Na forma prsvista ÍB Lei FedeÍal 11.738 de ló de julho d€ 2008. o Pig' Inicial do

Magistério do Municipio dc tIbajara Íica fixa,lo no valor de R§ 4.580.57 (quatro mil.

quiúentos e oilenu reais, cinquenta c sele centavos), para ocupante do Cargo de Professor da

Fiucação Brisica | . Referências I, com Jomada de Trabalho dc 200 (duzcntas) horas mensais

e/ou 40 (quarenta ) horas serranais. e. no valor de R3 2.290.29 ( dois mil duzentos e novenüa

reais. vinte e nove ccntavos). pard o pÍofe$or da Educaçlo Brisica l. Refeéncial. com

Jornada de Trabalho de lfi) (cem) horas mensais e/ou 20(vinte) horas sÊmartais.

Art 30 - A Tabela Salariat do Plano de Carreira, llargos e Salários do Crupo Ocupacional do

Magisterio (PCCSí!íAG) em conformidale com ls Leis Municipais 86720@ e t722010, do

Município de t lbajara Íica atu,alizada e ôstabelecida por Jornada de Trabalho' Classes e

Referencias na forma do AiIEXO I.

Prdgnfo Únieo- O valor a ser pago poÍ hora- aula unitária extra dos Prohssionais

Efetivos e Contraodos Temponi,rios. fics fixado de acordo com os valores pn'üslos por

Classes e Referências na forma estabelecida no ANEXO I de qtr trata o capü deste artigo.
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Art 4'- Os valores pÍeüstos no ANEXO I nesta lei. rctÍoagcm os seus efeitos Íinancciros ao

mês de janeiro de 2024. devendo ser pago as diferenças rctroaúvas corresponJentes das

competências em alcance.

Ar"t.5'- Esta tri entrani em vigor na data de suo publicação. revogadas as disp tsições em

contrário.

ANEXO I - Tebch Saleriel do Plano de (lerreire, Crrgos e Srlárioc do Grupo
Ocupecione ldo Magistério (PCCVMAC )
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HO
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R§ 2.29029 RS 22,m

R§ Zf.4r

RS 2.{0óJJ RS 2{.06

R§ {.932.77 Irs 2.,róóJe

RS 5.05ó.09 RS 2.52E.05 R§ 25J8

RS 2.59rJ5 R5 25.9t

RS 2.ó5ó.0J
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RS 2.790í9

R§ 2.rú0J5 R§ 2E.óO
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NivE
L
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ADf,
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HO

200H
MENSAL

RS {.510,57

R§ S.t82.49

R§ s.f,r 2.06

R$ 5.{l.Eó

RS 5.5r0.9r

RS 5.720.í)

R§ 5.{96.ó8

l{t

RS 5.6J4.t0

RS 5.774,95

VALOR
UNMÁRI
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RS 2t.(ú

RS 2ó-5ó

RS 27.m

R3 2r.r 7

RS 2t.87

R$ 3t.09
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l0

PÓ$
GRADUAÇÀO
NiYEL
I,SPECI^LIZAÇÀo

R§ 3.1tTJJ Rs 3l,87

RS 3.26ó.91 RS 32.67

RS lJrtE-§9 RS J3..í9

R§ .3.432J0 RS 34J2

R§ .1.0J3.ó2 RS 30J4

RS 3.109.4ó R§ JI.O9

R$ 3.1E7:0

R§ 3.2óóS8 R$ 32.ó7

RS 3J.18*55 RS J3.í9

R§ 3..rJ2J6 RS J.IJ2

RS J.5t 8.07 R$ J5.IE

RS 3.6{t6.02 R§ Jó.Oó

R§ 3.792.02 R§ 37.92

t0 RS 3.tE6.EJ RS 3E.E7

ANEXO t - Trbeh Salarbl do Pleno de ('rrreirr, Crrgos e Srlários do Grupo
Ocuprcioorldo Mrgistério (PCCS/IUAG )
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RS 3..1-15.,t1 R§ 25,77

R§ 7.0í2.ó.r R$ -r.52lJl R$ 26,,11

RS 7.2tt,ó9 R§ 3.609*15 R§ 27.07

RS 73E).1ó RS -1.ó99*§E t{§ 27.75

RS 7.58.1.1.1 I{i 3.792,07 RS 2E.rl4

R$ 7.77-1,74 RS 3.Etó.E7 R§ 29,t5

R$ 3.9t4,04

RS óJ7{.,17

R§ 6.Í]JJIJ

RS 6.ó97.t8

RS 6.EGI.ó I

R§ ó.0ó7J4

RS 6.2r&92

R§ óJ7{J9

RS ó.533.7§

RS 6.ó97,r0

R§ ó.Eó.1*52

RS ?.036,t,r

RS 7.2t2.M

RS 7.58.,1.05

R§ 7.77J.65

ta§ 3 t.E7

RS ó.t70,86

R§ 7.%t,09 RS 29,Et
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9 R$ 9.2/í0.43

l0 R$ 9.471,44

R3 {.08-1.ó.t

R§ {.185,73

Rli {.29t}*1t

R§ 3.792,02

RS 3.88ó.E-1

R§ 3.9E{.00

RS {.0t-3,ó0

R§ 4.185,ó9

RS 4.2e0J3

R§ {.397-§9

RS {.í)7.53

RS 4.ó2011

R§.t.735,72

R§ 3.1,65

R§ 35,52

PAÇO Mt NICIPAL DE UBÀI^R,\ - CEARA, EM 12 DE ABRIL DE 202{.

Renê de Almeidr tv'asconcelos

Prtfeito do Mualclplo do Ubejrre- Ce
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